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LEI MUNICIPAL Nº 5.090
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Considera de Utilidade Pública a Associação Ecolibrium. 
Art. 1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação Ecolibrium, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 49.929.473/0001-67, com sede na Rua Luterbak, nº 256 – Sans Souci e foro no Município de Nova Friburgo.
Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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